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PREGÃO PRESENCIAL N°. 020/2020 
 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE  
MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 

 
 

AS EMPRESAS QUE RETIRAREM O EDITAL DEVERÃO PREENCHER A FOLHA DE RECIBO 
ABAIXO, PROTOCOLAR NO PROTOCOLO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL OU ENCAMINHAR 
VIA FAX (28) 3538-1109/1051 OU VIA EMAIL (licitacao@pmav.es.gov.br). INFORMAMOS QUE TAL 
SOLICITAÇÃO SERVIRÁ PARA COMUNICÁ-LOS SOBRE EVENTUAIS CORREÇÕES OU 
ALTERAÇÕES EM SEUS DISPOSITIVOS. 

 
 
 
 

R E C I B O 
 

 
RECEBI DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ATÍLIO VIVÁCQUA, A CÓPIA DO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°. 020/2020, PARA 
ABERTURA ÀS 08H30MIN DO DIA 11/12/2020. 
 
 

ATÍLIO VIVACQUA-ES, ____/_____/_____. 
 
 
 
 
RAZÃO SOCIAL: ___________________________________ 
 
ENDEREÇO: ______________________________________ 
 
E-MAIL: __________________________________________ 
 
TELEFONE/FAX:___________________________________ 
 
 

 
 
 
 
 
 

CARIMBO DE CNPJ DA EMPRESA 
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PREGÃO PRESENCIAL N°. 020/2020  

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAR APLICAÇÕES WEB PARA GESTÃO DE 

FREQUÊNCIA DE SERVIDORES, COM HOSPEDAGEM DOS DADOS EM NUVEM 

 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE  

MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) 
 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA - ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, com 
sede na Praça José Valentim Lopes, n°. 02, Centro, Atílio Vivácqua-ES, por intermédio de sua Pregoeira, 
designada pelo Decreto nº. 076 de 01 de Junho de 2020, de acordo com a Lei nº. 10.520/02, a Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações TORNA PÚBLICO que fará realizar licitação nos termos deste edital. 
      
1 – REFERÊNCIA 
 
1.1 - Processo Administrativo nº: 5315/2020 

1.2 - Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL 

1.3 - Tipo de Licitação: MENOR PREÇO GLOBAL 

1.4 - Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAR APLICAÇÕES WEB PARA 
GESTÃO DE FREQUÊNCIA DE SERVIDORES, COM HOSPEDAGEM DOS DADOS EM NUVEM 
 
1.5 - Valor total médio estimado: R$48.400,00 (Quarenta e Oito Mil e Quatrocentos Reais) 
 
1.6 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
1.6.1 – As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias 
seguintes: 
 

 Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.301.0016.2.043 – Natureza da 
Despesa 3.3.90.40.06 – Ficha 540 – Fonte 1.211.0000.0000. 
 

 Parte das despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde, constante no Orçamento de 2021. 

 
1.7 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL, TIPOLOGIA E REGIME DE CONTRATAÇÃO.  
  
1.7.1 - O presente certame será regido de acordo com a pela Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 2002 e 
pela Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, republicada no Diário Oficial da União – DOU em 06 
de junho de 1994, e alterações posteriores.  
 
1.7.2 - Ato de designação da Pregoeira e Equipe de apoio: Decreto nº. 076 de 01 de Junho de 2020, 
publicado no átrio da Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua. 
 
1.8 – ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO  
 
1.8.1 - Qualquer esclarecimento a respeito de dúvidas sobre o Edital poderá ser solicitado aos Membros 
da Comissão Permanente de Licitação, pessoalmente no endereço pertinente ou pelo e-mail 
licitacao@pmav.es.gov.br ou pelo telefone (28) 3538-1109, em dias úteis, no horário de 07h00min as 
16h00min. 
 
1.8.2 – As impugnações ao ato convocatório do presente Pregão deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, por 
escrito, firmadas por quem tenha poderes para representar o licitante ou por qualquer cidadão que 
pretenda impugnar o ato convocatório nesta qualidade. As impugnações deverão ser protocoladas no 
Protocolo Geral da Prefeitura, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis antes da data de 
abertura da sessão, excluindo o dia da abertura na contagem do prazo.  
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1.8.3 - Caso seja acolhido à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para 
realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 
 
1.8.4 - Não serão conhecidos pedidos de impugnação, protocolizados fora do prazo legal.  
 
1.8.5 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
2 – DATA, LOCAL E HORA PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES. 
 
2.1 – Até o dia 11/12/2020 às 08h30min, os Proponentes deverão protocolizar os Envelopes de 
(PROPOSTA e HABILITAÇÃO), no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Atílio Vivacqua. 
 
2.1.1 – Em nenhuma hipótese serão recebidos quaisquer envelopes fora do prazo estabelecido neste 
edital. 
 
2.1.2 – Os envelopes (PROPOSTA e HABILITAÇÃO) serão protocolizados separadamente, devendo 
estar lacrados, rubricados, contendo na parte externa, além da razão social completa do proponente os 
seguintes dizeres: "FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES – PREGÃO Nº. 
020/2020 – ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA E ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO". 
 
2.1.3 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO 04) dando ciência de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação na forma estipulada pelo item 4.1.1. 
 
3 – CREDENCIAMENTO 
 
3.1 – O credenciamento ocorrerá na mesma data e local mencionados no item 2.1 com início às 
08h30min. 
 
3.2 – O credenciamento é imprescindível para que o interessado possa realizar lances verbais e 
sucessivos, bem como possa manifestar interesse recursal. 
 
3.3 – As empresas licitantes poderão ser representadas por proprietário, sócio ou dirigente, mediante 
apresentação de documento de identidade e Estatuto ou Contrato Social e seus Termos Aditivos (ou 
última alteração consolidada) ou Registro Comercial, no caso de Empresa Individual, afim de que seja 
comprovada a aptidão para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos inerentes ao 
procedimento de licitação. 
 
3.4 – A representação também poderá ser feita por credenciado constituído por PROCURAÇÃO 
PÚBLICA OU PARTICULAR, esta última com firma reconhecida em cartório, que comprove a 
outorga de poderes necessários para a formulação de propostas e a prática de todos os demais atos 
inerentes ao procedimento de licitação ou através do TERMO DE CREDENCIAMENTO (ANEXO 03), 
assinado pelo sócio administrador da empresa, com firma reconhecida em cartório, juntamente com 
documento de identidade do credenciado e Estatuto ou Contrato Social e seus Termos Aditivos (ou 
última alteração consolidada) ou Registro Comercial, no caso de Empresa Individual. 
 
3.5 – Para efeito da Lei 123/2006, alterada pela Lei 147/2014, a empresa licitante ME ou EPP deverá 
apresentar no momento do credenciamento a Certidão Simplificada expedida pela Junta 
Comercial do Estado sede da empresa e/ou Comprovante de Optante pelo Simples Nacional. 
 
3.6 – Na mesma fase de credenciamento os licitantes deverão apresentar declaração dando 
ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (ANEXO 04). 
 
3.7 – A apresentação, no ato do CREDENCIAMENTO, do Estatuto ou Contrato Social e seus 
Termos Aditivos (ou última alteração consolidada) ou Registro Comercial da empresa, isenta a 
licitante de juntá-lo no ENVELOPE Nº 02 – HABILITAÇÃO. 
 
3.8 – Os documentos poderão ser apresentados em original, ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de nota, pelo Pregoeiro ou membro da Equipe de Apoio, hipótese em que a 
autenticação deverá ocorrer previamente ao credenciamento, ou por publicação Oficial. 
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3.9 – A empresa licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos na esfera civil, penal 
e administrativa. 
 
3.10 – Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessária dentro do prazo 
estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, 
renunciando a apresentação de novas propostas e a interposição de recurso. 
 
3.11 – Toda documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada ao Pregoeiro em 
mãos, fora dos envelopes nº 01 (Proposta) e nº 02 (Habilitação). 
 
4 – ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
4.1 – Às 08h30min do dia 11 de Dezembro de 2020 será aberta a sessão pela Pregoeira na sala de 
reuniões da CPL localizada na sede da Prefeitura Municipal, sendo que nessa oportunidade os licitantes 
deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação 
(ANEXO 04). 
 
4.1.1 – Em cumprimento ao disposto no art. 4º. inciso VII da Lei nº. 10.520/02 a declaração deverá ser 
entregue separadamente dos envelopes nº. 01 – PROPOSTA e nº. 02 – HABILITAÇÃO. 
 
4.1.2 – Na hipótese dos licitantes não apresentarem, no momento da entrega dos envelopes, a 
Declaração de caráter obrigatório prevista no item 4.1, o Pregoeiro disponibilizará a estes um modelo de 
declaração que poderá ser preenchido e assinado pelo representante credenciado.  
 
4.1.3 – Caso o licitante não se faça presente deverá remeter a declaração de que trata o item 4.1 em 
envelope apartado que deverá trazer os seguintes dizeres “FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 
VIVÁCQUA - ES – PREGÃO Nº. 020/2020 – ENVELOPE “DECLARAÇÃO”. 
 
5 – OBJETO 
 
5.1 – O Objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAR 
APLICAÇÕES WEB PARA GESTÃO DE FREQUÊNCIA DE SERVIDORES, COM HOSPEDAGEM DOS 
DADOS EM NUVEM, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme descrição 
no Anexo 02 deste Edital. 
 
6 – DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PARTICIPAÇÃO 
 
6.1 – Poderão participar deste Pregão EXCLUSIVAMENTE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE, nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 

147/2014, que atenderem todas as exigências contidas neste edital e seus anexos, além das disposições 
legais, independentemente de transcrição. 
 
6.2 – Não serão admitidas à participação nesta licitação de empresas que estejam cumprindo pena de 
suspensão temporária de participação em licitação e/ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública; que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão público; ou 
que se subsumem as disposições do art. 9º. E inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666/93. 
 
7 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO 
 
7.1 – Os licitantes deverão entregar no entretempo definido neste edital sua proposta e documentação 
necessária para habilitação, em 02 (dois) envelopes distintos, lacrados e rubricados, contendo na parte 
externa, além da razão social completa da proponente (com CNPJ) os seguintes dizeres: "FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA-ES – PREGÃO Nº. 020/2020 – ENVELOPE Nº. 01 – 
PROPOSTA E ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO". 
 
7.2 – O Envelope nº. 01 – PROPOSTA deverá conter as informações /documentos exigidos no item 8.1 
deste Edital, e o Envelope nº. 02 – HABILITAÇÃO deverá conter as informações /documentos exigidos 
no item 9.1 deste Edital. 
 
7.3 – Os documentos deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por tabelião de nota ou por membro da CPL, Pregoeiro ou da Equipe de Apoio, 
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hipótese em que a autenticação deverá ocorrer previamente à entrega dos envelopes lacrados, ou 
por publicação oficial. 
 
7.4 – Utilizar, preferencialmente, o modelo padrão de etiqueta para identificar os envelopes: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
8 – ENVELOPE Nº. 01 - PROPOSTA 
 
a) Discriminação do objeto ofertado conforme especificações e condições previstas no Anexo 02; 
b) Validade da Proposta, que não poderá ser inferior a 30 (trinta) dias, contados da data de abertura da 

mesma; 
c) Quantidade, Preço por Item e Preço Total ofertado, devendo ser cotado em Real e com até duas 

casas decimais após a vírgula (R$X,XX), incluindo-se todos os custos, dentre eles, os encargos 
sociais, impostos, taxas, seguros, licenças, incidentes sobre os serviços. 

d) Condição de Pagamento: até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal e conferencia dos serviços; 
e) Prazo de entrega: o prazo para implantação e treinamento, não poderá ser superior a 15 (quinze) dias 

corridos, contados da assinatura do contrato; 
f) Local de entrega: a entrega será nos locais previamente definido pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
8.2 – O Preço do Item e o Preço Total deverão ser apresentados em algarismos.  
 
8.3 – Nos preços propostos já serão considerados incluídos todos os encargos, tributos, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados ao 
fornecimento dos serviços, os quais não acrescentarão nenhum ônus para o Fundo Municipal de Saúde de 
Atílio Vivacqua.  
 
8.4 – Não serão aceitas propostas parciais (quantidade inferior) com relação ao item.  
 
8.5 – A proposta só será desclassificada se for de encontro, expressamente, às normas e exigências 
deste edital. 
 
8.6 – Não será considerada nenhuma oferta ou vantagem baseada nas propostas dos demais licitantes 
ou não prevista neste edital. 
 
8.7 – As propostas, sempre que possível, deverão trazer as mesmas expressões contidas no Anexo 01, 
evitando sinônimos técnicos, omissões ou acréscimos referentes à especificação do objeto. 
 
9 – ENVELOPE Nº. 02 - HABILITAÇÃO 
       
9.1 – Os licitantes deverão apresentar no Envelope nº. 02 – HABILITAÇÃO, os documentos abaixo 
enumerados: 
 
9.1.1 – HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 
sociedade comercial, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição dos 
seus administradores, ou Registro Comercial no caso de empresa individual. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ DA EMPRESA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA – ES 

PREGÃO Nº. 020/2020 

ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ DA EMPRESA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA – ES 

PREGÃO Nº. 020/2020 

ENVELOPE Nº. 02 – HABILITAÇÃO 
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b) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício. 

 
9.1.2 – REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 

ou Certidão Conjunta Positiva com efeito Negativo, expedida pela Receita Federal do Brasil e 
procuradoria Geral da Fazenda Nacional, da sede da licitante; 

 
c) Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pela 

Fazenda Estadual da sede da licitante; 
 
d) Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com efeito Negativo, expedida pela 

Fazenda Municipal da sede da licitante;  
 
e) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF/FGTS; 
 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida eletronicamente pela Justiça do 

Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n°. 5.452, de 1°. De maio de 1943. (Incluído pela Lei n°. 12.440, de 2011). 

 
9.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA  
                  

a) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo Distribuidor Judicial da Sede da 
empresa, datada de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores da data desta licitação, caso não esteja 
expresso na mesma o prazo de validade. A empresa licitante que se encontre em processo de 
recuperação judicial ou extrajudicial, deverá apresentar a sentença homologatória do plano de 
recuperação. 

 
9.1.4 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
devidamente assinado e em papel timbrado, comprovando que a licitante forneceu objeto compatível 
com o desta licitação, informando quanto à qualidade, o atendimento, o cumprimento de prazos e 
demais condições de fornecimento; 

 

b) Declaração em papel timbrado da empresa, de inexistência de fato impeditivo para licitar, conforme 
Anexo 05 deste Edital; 

 

c) Declaração, em papel timbrado da empresa, do cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7º. 
da Constituição Federal, conforme Anexo 06 deste Edital. 

 
10 – PROCEDIMENTO DA SESSÃO E JULGAMENTO 
 
10.1 – Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes. 
 
10.2 – Depois de aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, deverão apresentar 
DECLARAÇÃO (ANEXO 04) dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação. 
 
10.2.1 – Caso o licitante não esteja presente deverá enviar declaração (ANEXO 04) na forma estipulada 
pelos itens 4.1.1. e 4.1.3. 
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10.3 – O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope nº. 01 – PROPOSTA, julgando-as e classificando-
as, e pelo MENOR PREÇO considerando para tanto as disposições da Lei nº. 10.520/02, principalmente 
as previstas no art. 4º. Incisos VIII, IX e X. 
 
10.4 – Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com os termos deste edital, que 
imponham condições ou que se oponham a quaisquer dispositivos legais vigentes. 
  
10.4.1 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso VII, do Art. 4°. Da Lei 
10.520/02, apenas o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação 
do vencedor. 
 
10.4.2 – Para efeito de classificação das propostas, em cumprimento ao Inciso IX, do Art. 4°. Da Lei 
10.520/02, não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no inciso anterior, 
poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 03 (três), oferecerem novos lances 
verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 
 
10.5 – Uma vez classificada as propostas, a Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, 
de forma sequencial, a apresentarem lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor (ordem crescente de desconto). 
 
10.6 – Os valores dos lances deverão ser decrescentes e distintos. 
 
10.7 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convidado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito 
de ordenação das propostas. 
 
10.8 – O Pregoeiro durante a sessão poderá estipular normas, procedimentos, prazos e demais 
condições que julgar necessárias a fim de por ordem ao certame. 
 
10.9 – Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente 
às penalidades previstas em lei e neste edital. Dos lances ofertados não caberá retratação. 
 
10.10 – Não havendo mais interesse dos licitantes em apresentarem lances verbais, será encerrada a 
etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
10.11 – Em seguida, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao 
valor, decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.12 – Sendo aceitável a proposta será aberto o Envelope nº. 02 - HABILITAÇÃO e verificado o 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste edital. 
 
10.13 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital (PROPOSTA e HABILITAÇÃO), 
a(s) licitante(s) será( o) declarada(s) vencedora(s), sendo-lhe(s) adjudicado o objeto do certame, caso 
não ocorra a manifestação de recurso. 
 
10.14 – O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo 
de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A 
desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura o Pregoeiro vier a tomar 
conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a 
idoneidade do proponente. 
 
10.15 – O Pregoeiro ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover 
diligências em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, 
destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento(s) ou informação(ões) que deveriam constar originariamente em qualquer dos envelopes. 
 
10.16 – Encerrada a fase de lances, de negociação de preços e habilitação, a licitante detentora da 
melhor proposta será convocada para participar de reunião de comprovação de atendimento ao 
objeto. 
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10.17 – Os prazos, as descrições de requisitos e etapas de avaliação e demais procedimentos 
relativos à demonstração do sistema constam no Termo de Referência – Anexo I. 
 
10.18 – Se a oferta não for aceitável ou se o licitante não atender à comprovação de atendimento ao 
objeto licitado, a Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
 
10.19 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital (PROPOSTA e HABILITAÇÃO), 
a(s) licitante(s) será(ão) declarada(s) vencedora(s), sendo-lhe(s) adjudicado o objeto do certame, caso 
não ocorra a manifestação de recurso. 
 
10.20 – O proponente é responsável pelas informações e documentações apresentadas, sendo motivo 
de desclassificação ou inabilitação a prestação de quaisquer dados ou documentos falsos. A 
desclassificação ou inabilitação poderá ocorrer em qualquer fase, se porventura a Pregoeira vier a tomar 
conhecimento de fatos que contrariem as disposições contidas neste edital ou que desabonem a 
idoneidade do proponente. 
 
10.21 – A Pregoeira ou a autoridade competente superior poderá solicitar esclarecimentos e promover 
diligências em qualquer momento e sempre que julgar necessário, fixando prazo para atendimento, 
destinados a elucidar ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento(s) ou informação(ões) que deveriam constar originariamente em qualquer dos envelopes. 
 
10.22 – Ao final da Sessão Pública o Pregoeiro franqueará a palavra aos licitantes que desejarem 
manifestar intenção de recorrer dos atos até ali praticados. 
 
11 – RECURSOS 
 
11.1 – Dos atos relacionados a este procedimento licitatório cabem os recursos previstos na Lei nº. 
10.520/02 e na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo a autoridade competente superior para decidir 
sobre o recurso o Gestor do Fundo Municipal de Saúde. 
 
11.2 – A manifestação em interpor recurso deverá observar o seguinte critério: 
 
a) Ser dirigida ao Pregoeiro ao final da Sessão Pública, devidamente fundamentado e, se for o caso, 

acompanhado de documentação pertinente; 
 
b) As razões do recurso deverão ser apresentadas por escrito, no prazo de 03 (três) dias corridos (art. 

4°. Inciso XVIII, da Lei 10.520/02). O documento deve ser assinado por representante legal do 
licitante ou Procurador com poderes específicos, hipótese em que deverá ser anexado o instrumento 
procuratório (se ausente nos autos); 

 
c) As razões do recurso deverão ser protocolizadas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Atílio 

Vivácqua, e, fora do prazo legal, não serão conhecidas. 
 
d) Os demais licitantes ficam cientes de que deverão apresentar contra-razões no prazo de 03 (três) 

dias corridos (art. 4°. Inciso XVIII da Lei 10.520/02), a contar do término concedido ao licitante que 
manifestou a intenção de recorrer. 

 
12 – HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
12.1 – Caso não haja interesse recursal manifestado na sessão, o Pregoeiro é quem adjudicará o objeto, 
sendo que esta adjudicação não produzirá efeitos até a homologação pela autoridade superior. 
 
12.2 – A classificação das propostas, o julgamento das propostas e da habilitação serão submetidos à 
autoridade superior para deliberação quanto à sua homologação e a adjudicação do objeto da licitação 
caso ocorra recurso. 
  
13 – RETIRADA DA ORDEM DE SERVIÇO  
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13.1 – O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA, por intermédio do Departamento de 
Compras convocará a(s) licitante(s) para retirar(em) a(s) respectiva(s) Ordem(s) de Serviço(s) do referido 
Pregão. 
 
13.2 – O prazo para a retirada da Autorização de Fornecimento após a convocação é de até 24h (vinte e 
quatro) horas 
 
14 – DA CONTRATAÇÃO 
 
14.01 – A licitante vencedora deverá assinar o contrato na conformidade com a minuta anexa a este 
Edital (ANEXO 07) até 03 (três) dias consecutivos depois de notificada por escrito pelo Departamento 
Jurídico do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua. 
 
14.02 – No caso da licitante classificada em primeiro lugar, vencedora, não comparecer, ou deixar de 
cumprir os requisitos para a assinatura do respectivo instrumento de contrato no prazo supracitado, 
contados a partir da data da notificação, o Fundo Municipal de Saúde ficará com a liberdade, e a seu 
critério, de convocar as demais, sucessivamente, na ordem de classificação, para que seja contratada 
para o fornecimento dos serviços, objeto da licitação, sem prejuízo das sanções legais que o Fundo 
Municipal de Saúde poderá interpelar junto a licitante classificada em primeiro lugar por não atender a 
notificação acima. 
 
14.03 – O presente Edital fará parte integrante do CONTRATO a ser firmado com a empresa a ser 
contratada e a minuta do instrumento contratual anexa, integra este Edital. 
 
14.04 – Fica, desde já, esclarecido que o Fundo Municipal de Saúde poderá modificar na Minuta de 
Contrato cláusulas julgadas necessárias para assegurar maior garantia da perfeita execução do 
fornecimento dos serviços, de comum acordo entre as partes. 
 
15 – DO PRAZO CONTRATUAL E PRORROGAÇÃO 
 
15.1 – O prazo de fornecimento constante no objeto deste Edital, contado a partir da data de expedição 
da Ordem de Serviço pelo Fundo Municipal de Saúde será aquele estabelecido na PROPOSTA DE 
PREÇOS vencedora, com duração de 12 (doze) meses. 
 
15.2 – A prorrogação do prazo previsto ficará a critério do Gestor do Fundo Municipal de Saúde, 
obedecido ao disposto na Lei nº. 8.666 de 21.06.93 e suas alterações posteriores. 
 
15.3 – A CONTRATANTE poderá prorrogar o contrato, de conformidade com inciso II do artigo 57 da Lei 
nº. 8666/93 e suas alterações.  
 
15.4 – A CONTRATADA se obriga a acatar as solicitações do Setor responsável pela FISCALIZAÇÃO no 
fornecimento dos serviços, em qualquer fase. 
 
15.5 – Caso haja necessidade a Administração poderá fazer acréscimos ou supressões no fornecimento 
dos serviços, em conformidade com o artigo 65 da Lei nº. 8.666 de 21.06.93 e suas alterações 
posteriores. 
 
16 – ACEITAÇÃO E PAGAMENTO 
   
16.1 – Os pagamentos serão efetuados mediante apresentação ao Fundo Municipal de Saúde de Atílio 
Vivácqua de documentos fiscais hábeis, sem emendas ou rasuras, bem como comprovantes dos 
recolhimentos dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato. Os documentos fiscais hábeis, depois de conferidos e visados, serão encaminhados para 
processamento e pagamento até o trigésimo dia, após a respectiva apresentação. 
  
16.2 – Ocorrendo erros na apresentação do(s) documento(s) fiscal(is), o(s) mesmo(s) será(ão) 
devolvido(s) à contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado 
a partir da data de apresentação da nova fatura, devidamente corrigida. 
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16.3 – O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA poderá deduzir do pagamento 
importâncias que a qualquer título lhe forem devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento 
contratual. 
 
16.4 – Para a efetivação do pagamento, o licitante deverá manter as mesmas condições previstas neste 
edital no que concerne a PROPOSTA e a HABILITAÇÃO. 
 
17 – PENALIDADES E SANÇÕES 

 
17.1 – A CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à 
CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93;  
 
17.2 – A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na 
execução do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades:  
 
17.2.1 – Advertência.  
 
17.2.2 – Multa nos seguintes casos:  
 
17.2.2.1 – Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da 
obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-se-á o 
prazo a partir do término da data fixada para a prestação do serviço, ou após o prazo concedido às 
correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas; 
 
17.2.2.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos casos 
de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 
 
17.2.3 – Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos;  
 
17.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo da 
Fundo Municipal de Saúde, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
 
17.3 – A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos subitens 17.2.1, 17.2.3 e 17.2.4 poderão 
ser aplicadas juntamente com as previstas no subitem 17.2.2, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
17.4 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666, de 
1993; 
 
17.5 – A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos estabelecidos 
resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da CONTRATANTE. 
 
18 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
18.1 – Ao apresentar proposta, fica subentendido que o licitante conhece todas as condições 
estabelecidas no presente edital, e seus anexos. 
 
18.2 – O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA reserva-se o direito de efetuar 
diligências com a finalidade de verificação da autenticidade e veracidade dos documentos e das 
informações apresentadas nas propostas. 
 
18.3 – O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados. 
 



 

Secretaria Municipal de 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

______________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro - Atílio Vivacqua - ES - CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 | Email: licitacao@pmav.es.gov.br 

18.4 – O Pregoeiro solicitará, em qualquer época ou oportunidade, informações complementares, se 
julgar necessário. 
 
18.5 – Poderão ser convidados a colaborar com o Pregoeiro, assessorando-o, quando necessário, 
profissionais de reconhecida competência técnica, não vinculados direta ou indiretamente a qualquer dos 
licitantes, bem como qualquer outro servidor do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA. 
 
18.6 – Este Edital será regido pelas regras e princípios publicistas da Lei nº. 10.520/02 e da Lei nº. 
8.666/93, com suas alterações, independente da transcrição das normas vigentes. 
 
18.7 – O Pregoeiro resolverá os casos omissos com base no ordenamento jurídico vigente. 
 
18.8 – O pregoeiro pode a qualquer tempo negociar o preço com o licitante vencedor a fim de almejar 
proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
18.9 – Fazem parte do presente Edital, integrando-o de forma plena, independentemente de transcrição: 
 
18.9.1 – Anexo 01 – Termo de Referência; 
 
18.9.2 – Anexo 02 – Modelo de proposta; 
 
18.9.3 – Anexo 03 – Modelo de Credenciamento; 
 
18.9.4 – Anexo 04 – Modelo de Declaração; 
 
18.9.5 – Anexo 05 – Modelo de Declaração; 
 
18.9.6 – Anexo 06 – Modelo de Declaração; 
 
18.9.7 – Anexo 07 – Minuta Contratual. 
 
 
 
 
 
 

Atílio Vivacqua-ES, 23 de novembro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________ 
Santa Louzada Campos Santos 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO 01 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2020 

 

1 – DA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

1.1  – Contratação de empresa para disponibilizar aplicações web para gestão de frequência de 
servidores, com hospedagem dos dados em nuvem. 

 

2 – DO OBJETIVO 

2.1 – Atender a Secretaria Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua. 
 

3 – DA JUSTIFICATIVA 

3.1 – A contratação se faz necessária para atender a Secretaria Municipal de Saúde na realização 
das marcações das frequências dos servidores desta Secretaria, através de ponto eletrônico, pois 
trata-se de um serviço essencial. 

4 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

4.1 – A APLICAÇÃO WEB DE GESTÃO DE FREQUÊNCIA A SER LOCADA DEVERÁ CONTER AS 
SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS:  

 
4.1.1 – Da documentação: 

 
a) A Contratada deverá fornecer documentação e treinamento para a equipe técnica da FMS DE ATILIO 

VIVACQUA, para instalação e implantação do sistema. 
b) Deverá fornecer todos os scripts de instalação e inicialização do sistema para a equipe técnica de 

instalação e implantação de sistemas da FMS DE ATILIO VIVACQUA. 
c) Deverá fornecer documentação contendo relação de tecnologias, linguagens de programação e 

sistemas utilizados. 
d) Deverá fornecer documentação contendo especificação técnica das funcionalidades e/ou serviços 

disponíveis no sistema, caso possua mecanismo de integração a outros sistemas, através de API 
específica. 

e) Possuir manual impresso ou em formato de impressão para consulta dos administradores e 
usuários, contendo todas as informações de operacionalização dos sistemas. 

 
4.1.2 – Da Autenticação de usuários e controle de acesso: 

 
a) Deverá possuir cadastro de usuário solicitando nome ou código de usuário ou e-mail e senha; 
b) Deverá possuir recuperação de senha, solicitando nome ou código de usuário ou e-mail; 
c) Deverá possuir controle de acesso de usuário solicitando nome ou código de usuário ou e-mail e 

senha; 
d) A autenticação deverá ser feita confrontando as credenciais do usuário em banco de dados próprio 

do sistema; 
e) A senha do usuário deverá possuir no mínimo 8 caracteres e deverá ser armazenada em banco de 

dados de forma criptografada, através dos algoritmos RSA ou SHA; 
f) Em caso de 3 (três) tentativas falhas de autenticação, em curto espaço de tempo, o sistema deverá 

identificar como tentativa de invasão, registrar data e hora, o endereço IP e o nome de usuário de 
todas as tentativas de acesso falhas, e apresentar sistema redundante de autenticação, como, por 
exemplo, sistema captcha, para prosseguir com a autenticação; 

g) Deverá ser possível o cadastramento usuários de variados níveis de acesso ao sistema; 
h) O usuário de alto nível de acesso deverá ser capaz de cadastrar e configurar individualmente as 

permissões de acesso aos recursos do sistema para quantos usuários administradores forem 
necessários; 

i) Deverá possuir controle de acesso ao sistema configurável por usuário pelos usuários 
administradores, com configuração das funcionalidades acessíveis a cada usuário; 

j) Deverá permitir a suspensão e o cancelamento do acesso de qualquer usuário rapidamente 
através de um usuário administrador; 

k) Deverá registrar as operações realizadas pelos usuários armazenando data e hora, usuário e 
operação realizada; 
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l) Controle de acesso ilimitado com uso de senha; 
m) Deve operar sem limites de usuários; 
n) Deverá ser possível configurar a visibilidade das funcionalidades do sistema (opções de menus) 

para cada usuário. 
 
4.1.3 – Da Segurança do Sistema 

 
a) Deverá possuir proteção contra ataques de injeção de código SQL em todas as funcionalidades do 

sistema; 
b) Deverá possuir proteção contra ataques XSS; 
c) Deverá possuir mecanismo de exportação de toda a base de dados, a qualquer momento, por um 

usuário de alto nível, em formato SQL; 
 
4.1.4 – Da Compatibilidade 

 
a) Deverá ser uma aplicação web, com todas as funcionalidades acessíveis através de navegador de 

Internet, podendo ter complementos no computador do usuário em casos de necessidade de 
comunicação com hardware para que possibilite a funcionalidade ser executada via navegador; 

b) Deverá ser escrito na sua totalidade em linguagem de programação compatível com os propósitos 
do sistema em questão, com suporte técnico do fabricante, caso não utilize linguagem de 
programação de código aberto; 

c) Deverá ser totalmente compatível com o sistema operacional MS Windows, em sua mais recente 
versão e nas 3 versões anteriores; 

d) Deverá ser totalmente compatível com os navegadores de Internet Microsoft Internet Explorer, Mozilla 
Firefox e Google Chrome, em suas mais recentes versões e nas 3 versões anteriores; 

e) Deverá ser compatível com SGBD que faça uso de linguagem SQL, padrão ANSI; 
f) Deverá possuir mecanismo de integração a outros sistemas, e estar 100% integrado com os sistemas 

de Recursos Humanos da FMS DE ATILIO VIVACQUA, em especial a Folha de Pagamento (Com a 
devida colaboração da desenvolvedora da folha de pagamento);  

g) Deverá ter seu executável, incluindo scripts e toda documentação, disponibilizados pra esta FMS DE 
ATILIO VIVACQUA; 

h) Os dados devem ser armazenados em banco de dados hospedado em nuvem, sendo que deve 
possuir licença tipo free, sem limites de usuários, de tamanho e com controle transacional, 
preferencialmente o PostgreSQL. 

 
4.1.5 – Da Performance 

 
a) Deverá ser capaz de ser acessado, de forma simultânea e concorrente, sem degradação do tempo de 

resposta aos demais usuários, por pelo menos 50% dos usuários cadastrados no sistema; 
b) Deverá suportar e armazenar em banco de dados carga de dados de 11.025.000 de marcações ao 

longo de 35 anos, de acordo com a seguinte estimativa: estimativa de semanas trabalhadas por 
funcionário no ano = 52 – 4 (férias) – 2 (feriados) – 1 (falta abonada) = 45 semanas x 5 dias semanais 
= 225 dias x 4 marcações diárias (entrada/saída) = 900 marcações anuais x 350 servidores = 315000 
marcações por ano; 

c) Serão contemplados todos os funcionários da FMS DE ATILIO VIVACQUA, no total de até 350 
servidores. 

 
4.1.6 – Da Regionalização 

 
a) Deverá apresentar em sua totalidade, informações em português brasileiro, incluindo informações 

para os usuários em tela e relatórios; 
b) Deverá apresentar informações referentes à data e hora em formato português brasileiro; 
c) Deverá apresentar informações referentes a valores numéricos em formato português brasileiro; 
d) Deverá apresentar informações referentes à moeda, em formato adequado à correta localização da 

informação, no caso do sistema utilizar informações monetárias. 
 
4.1.7 – Das Funcionalidades 

 
a) Deverá funcionar em conformidade com as regras definidas no Estatuto do FMS DE ATILIO 

VIVACQUA e com as regras definidas pela Portaria 1.510/09 do MTE, visando atender as duas 
situações separadamente; 
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b) Deverá controlar número ilimitado de relógios; 
c) Deverá permitir a inclusão de escalas mensais para grupos específicos de profissionais e manter o 

histórico das escalas; 
d) Deverá aceitar tratar e gerenciar o registro, ajuste e tratamento de 2 (duas) matrículas diferentes 

ativas para o mesmo servidor, identificado através do mesmo nº de PASEP, com 2 (duas) jornadas de 
trabalho diferentes, sendo que o servidor com duas matrículas poderá efetuar suas marcações num 
mesmo relógio ou em mais de um relógio; 

e) Deverá permitir o cadastramento "on line" dos equipamentos Relógios, independente de serem 
eletrônicos ou virtuais; 

f) Deverá realizar monitoramento online de todos os relógios (eletrônicos ou virtuais) instalados, 
apresentando o estado de cada um, como com ou sem comunicação; 

g) -Deverá coletar e identificar digitais através de equipamento coletor de biometria, possibilitando o 
cadastro dos servidores na base de dados do sistema; 

h) Deverá controlar os seguintes tipos de jornadas de trabalho: jornadas administrativas normais, 
jornadas de turno com obrigatoriedade de trabalho em jornadas com controle apenas por carga 
horária (com ou sem limites definidos no dia), jornadas flexíveis com horário e períodos de 
flexibilização, revezamentos com reconhecimento automático de permutas, marcação de refeição 
opcional ou obrigatória em todos os tipos de jornadas, horários flexível de refeição com limites 
definidos em todos os tipos de jornadas, tolerâncias nas marcações, jornadas duplas (dois períodos 
de trabalho num mesmo dia); 

i) Deverá permitir a composição de horários por ciclos de jornadas de qualquer tipo, com repetição 
programada, mantendo as seguintes características: controle completo de banco de horas, controle 
de períodos de compensações, controle de diversos calendários, conforme as diversas localidades da 
empresa, controle de diversos tipos de dia (normal, feriado, etc), com possibilidade de criação de 
tipos de dias específicos pelo usuário, sem necessidade de programação adicional; 

j) Deverá executar as seguintes funções sem precisar de programação adicional: apuração de horas 
normais, apuração de horas extras em dias normais, apuração de horas extras em dias feriados, ou 
de folga, apuração de horas extras com percentuais diferenciados, apuração de atrasos, apuração de 
saídas antecipadas, apuração de saídas intermediárias, apuração de interjornadas, apuração de 
ausências, apuração de horas noturnas com período fixo ou de acordo com o horário realizado, 
quebra de dia às 24 horas ou em qualquer outro horário indicado pelo usuário, alocação das 
ocorrências no dia da jornada ou nos dias em que realmente aconteceu, reconhecimento do dia da 
jornada pelo dia da entrada ou pelo dia da saída, determinação de períodos de afastamento integral, 
determinação de períodos de afastamento parcial por tempo, determinação de períodos de 
afastamento parcial por horário, compensação automática dos atrasos e saídas antecipadas com 
limite de ocorrências e/ou de tempo num determinado período, cálculo das verbas para a alimentação 
da folha de pagamento; 

k) Deverá permitir cadastro de várias empresas, departamentos e cargos dos servidores; 
l) Deverá permitir cadastro de digitais via equipamentos coletores de digitais com a interface de 

cadastro exibida através do navegador de internet; 
m) Deverá enviar para os equipamentos REP eletrônico ou virtual, de forma remota, dados cadastrais e 

digitais para os equipamentos REP; 
n) Deverá coletar, de forma remota e automática, além de ser possível agendar a periodicidade da 

importação das marcações efetuadas nos equipamentos REP; e de forma on-line e marcação por 
marcação para o relógio virtual; 

o) Deverá permitir cadastro de justificativas individual e coletiva; 
p) Deverá permitir a visualização do ponto diário dos servidores; 
q) Deverá permitir controle de tolerância parametrizada para entrada e saída; 
r) Deverá permitir controle de abono e atrasos, faltas com registro de motivos, horas extras, saídas 

antecipadas, afastamentos, férias, licenças de saúde, congresso, cursos, licença prêmio, etc.; 
s) Deverá permitir controle de vários bancos de horas (Quantos forem necessários) e controle de 

compensação programável; 
t) Deverá permitir controle de banco de horas e compensação; 
u) Deverá permitir criar modelos de jornada de trabalho específica; 
v) Deverá permitir ao usuário escolher o período de apuração de frequência; 
w) Deverá permitir parametrização de regras e fórmulas definidas pelo administrador e/ou chefia; 
x) Deverá apresentar apuração de totais de horas trabalhadas, horas normais, horas extras, faltas, 

atrasos, horas de adicional noturno, controle de descanso semanal remunerado, etc.; 
y) Deverá possuir consulta de espelho ponto; 
z) Deverá permitir justificar faltas e atrasos; 
aa) Deverá permitir notificação por e-mail para o chefe/gestor de eventos como HE, atrasos e faltas; 
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bb) Deverá apresentar alerta ou indicação dos funcionários que faz horas extras; 
cc) Deverá gerar relatórios em tela e nos formatos PDF, CSV, Excel, ODS (Open Document), Word e 

arquivo texto além de ser possível fazer o envio dos mesmos formatos por email através da própria 
aplicação; 

dd) Deverá gerar relatórios com possibilidade de imprimi-los pela impressora; 
ee) Deverá possuir relatório de histórico de horários / escalas dos servidores; 
ff) Deverá possuir relatório de visualização do ponto diário dos servidores; 
gg) Deverá possuir relatório de divergências dos servidores nas situações: faltas, horas de almoço 

menor ou maior, atrasos; 
hh) Deverá possuir relatório do espelho ponto do servidor; 
ii) Deverá possuir relatório de presença dos servidores com opções de filtro; 
jj) Deverá possuir relatório de escalas e grades de horários; 
kk) Deverá possuir ferramenta ou painel de inteligência de negócios para geração de relatórios 

customizáveis originados de quaisquer dados existentes no banco de dados da aplicação, para 
análise e/ou estatísticas de informações. 

ll) Deverá permitir o cadastramento, checagem e identificação de digitais e tratamento do ponto, bem 
como a captura e cadastramento de digitais através de equipamento óptico de no mínimo 5000 
digitais, sendo mínimo de 03 (três) digitais por funcionário, bem como solução alternativa para 
cadastramento e tratamento de ponto de usuários que não sejam possíveis à leitura das digitais; 

mm) Deverá possuir opção dentro da própria aplicação que possibilite o acompanhamento das 
atualizações de versões, disponibilizando consulta das inovações ocorridas de uma versão para a 
outra, inclusive com ajuda para habilitá-las; 

nn) Deverá possibilitar a integração de forma automática com o Sistema de Folha de Pagamento sem a 
necessidade de ter que cadastrar uma informação nos dois Softwares, evitando assim o chamado 
retrabalho. Exemplo: Cadastro de Funcionários novos, férias, afastamentos etc; (Deve haver a 
colaboração da empresa fornecedora da folha de pagamento); 

oo) As impressões digitais dos funcionários devem ser cadastradas dentro do banco de dados da 
própria Aplicação Web de Gestão de Freqüência e não em software relógio, tornando mais seguro o 
armazenamento das mesmas; 

pp) Deverá possibilitar monitoramento em tempo real da freqüência dos funcionários quando houver 
comunicação satisfatória; 

qq) Deverá possuir módulo de banco de horas inteligente e automático. Com base em parâmetros deve 
creditar ou debitar do saldo de maneira automática, sem a necessidade de dar manutenção em 
cada evento que ocorrer; 

rr) Deverá possuir calendário de datas, permitindo o cadastro e manutenção de feriados nacionais, 
estaduais e municipais, bem como pontos facultativos, onde seja possível a identificação de dias da 
semana, sendo: segunda, terça, quarta, quinta, sexta, sábado e domingo; 

ss) Deverá possuir range de competência em todos os relatórios, evitando que tenha que voltar backup 
para imprimir informações de períodos anteriores; 

tt) As atualizações devem ser executadas via Internet, sem a necessidade a agendar visitas técnicas e 
depender de agendas; 

uu) Deverá possuir Relatório que auxilie a apuração do resultado do Plano de Carreira, evitando 
contagem manual; 

vv) A Aplicação deverá possibilitar que todos os Relatórios sejam enviados por e-mail, 
ww) A aplicação deverá emitir avisos em tela, sempre que um ou mais funcionários estiverem irregulares 

com o que determina a legislação de Inter jornadas e intrajornadas e outros, identificando o 
funcionário e o dia da ocorrência; 

xx) A aplicação deverá atender a todas as particularidades e regras de gestão de frequência do FMS 
DE ATILIO VIVACQUA. 

yy) Operar via navegador e ser disponibilizado na internet, não necessitando instalações nas máquinas 
de usuários. 

zz) Ser totalmente parametrizado e configurado na Aplicação Web de Gestão de Frequência. 
aaa) Utilizar o mesmo banco de dados que a Aplicação Web de Gestão de Frequência utiliza, ou seja, a 

mesma base de dados, não necessitando assim de nenhum tipo de sincronização, sendo que toda 
alteração realizada via a Aplicação Web de Gestão de Frequência ou via a Aplicação Web 
Manutenção Descentralizada seja visualizada em ambos ao mesmo tempo. 

bbb) Deve possibilitar que o responsável por cada departamento corrija as inconsistências dos seus 
funcionários, tais como: lançamento de abono de faltas, lançamento de atestados, lançamento de 
esquecimentos de marcações e outras. 

ccc) Deve possibilitar que cada usuário responsável por departamento tenha acesso apenas a 
funcionários do seu setor.  
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ddd) Deve armazenar em banco de dados todas as Manutenções Descentralizadas relacionados à 
frequência de funcionários, eliminando assim o trâmite de papéis, estando as Manutenções 
Descentralizadas todas digitalizadas em formulário. 

eee) Conter programa de consulta/impressão das Manutenções Descentralizadas, com possibilidades 
de filtrar por funcionário, por situação/status, por tipo de Manutenção Descentralizada e por 
período. 

fff) Possibilitar a parametrização de até três níveis de aprovação da Manutenção Descentralizada, 
sendo que ao ser elaborado pelo funcionário, é enviado para o seu superior imediato que pode 
aceitar ou rejeitar. Quando rejeitar, a Manutenção Descentralizada volta para o funcionário com 
status de rejeitado com os devidos motivos da devolução, quando aceitar, a Manutenção 
Descentralizada é enviado para o respectivo secretário que poderá deferir ou indeferir o mesmo. 
Quando deferido ainda é enviado para uma aprovação de conferência do R.H para depois 
alimentar automaticamente a Aplicação Web de Gestão de Frequência. 

ggg) Receber assinatura eletrônica (imagem da assinatura) na elaboração e aprovação Manutenção 
Descentralizada.  

hhh) Todo Manutenção Descentralizada deve conter um logo do Brasão do FMS DE ATILIO 
VIVACQUA. 

iii) A licitante vencedora está obrigada a prestar serviços de suporte por telefone, e-mail e remoto 
para os usuários da solução, além de liberar programa de instalação de versão pela internet. 
Todos esses serviços são ilimitados, podendo o usuário utilizá-los quantas vezes achar 
necessário; 

jjj) Possuir Aplicativo onde os despachos, registro de marcação de trabalho externo consulta das 
marcações possam ser efetuados via celular e aparelho móvel;  

kkk) O Aplicativo Mobile para registro de marcações com geolocalização deve conter as seguintes 
especificações mínimas:  

lll) Registrar a localização do funcionário no momento da batida. 
mmm)Possibilitar que seja exigido que tire uma foto no momento da batida e isso ser opcional podendo 

ser configurado por funcionário 
nnn) Permitir batidas off-lines para quando o dispositivo não tiver conexão com a internet, quando a 

conexão voltar, enviar automaticamente todas as batidas realizadas. 
ooo) Identificar tentativas de alteração de data e hora tanto para o futuro, quanto para o passado, 

mesmo estando off-line, invalidando as batidas realizadas com horário modificado. 
ppp) Possibilitar que o próprio usuário consulte as suas batidas realizadas exibindo o local registrado 

em um mapa dentro do próprio aplicativo 
qqq) Não permitir batidas com geolocalização falsa, com uso de aplicativos como FakeGPS. O 

aplicativo deve identificar a tentativa e não validar a batida. 
rrr) Possuir integração das credencias do usuário através de sistema de diretórios compatível com 

protocolo LDAP (Active Directory).  
 
4.1.8 – Da Hospedagem: 
 
Para que todas as funções dos sistemas possam ser disponibilizadas à Administração Municipal será 
necessário que a empresa Contratada mantenha alocados, em suas dependências e/ou terceirizados, 
equipamentos e dispositivos de alta performance que forneçam toda infraestrutura necessária para 
implantação, manutenção preventiva e corretiva, bem como fornecer garantias de segurança para as 
transações via WEB do objeto ora proposto, durante a vigência contratual, atendendo, no mínimo, os 
seguintes requisitos: 
 
a) Data Center com Alta Performance e Balanceamento de Carga 7/24 , que detém certificação 

reconhecida pelos órgãos competentes para todos os critérios de Segurança Física (fogo, falta de 
energia, antifurto) e Segurança Tecnológica (antihackers). 

b) Servidores (aplicativos, Internet e Banco de Dados PostgreSQL, MySQL, SQL Server, Oracle) 
trabalhando com componentes que ofereçam Seguranças Física e Tecnológica e Backups. 

c) Firewall Clusterizado com Balanceamento de Carga em 03 Camadas, LoadBalance no Banco de 
Dados Distribuído e na camada WEB.  

d) Links de comunicação de alto desempenho com Banda compatível com a demanda e com garantia 
de Alta Disponibilidade, capazes de disponibilizar acesso via WEB a toda Administração Municipal. 

e) Conexões SSL, com Certificação Segura e Criptografada do Transporte das Informações HTTPS. 
f) Sistemas de antivírus/spywares, para proteção contra eventuais vírus, evitando paradas e perdas 

para Administração Municipal. 
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g) Softwares para segurança da informação que garantam o sigilo e a proteção contra "roubo de 
informações" que possam ocorrer através de ataques realizados por pessoas de fora do ambiente e 
também de dentro do próprio ambiente disponibilizado. 

h) Sistemas gerenciadores de banco de dados. 
i) Sistemas para gerenciamento de cópias de segurança (backups). 
j) Softwares de gerenciamento para acompanhamento, medição e monitoramento da performance dos 

equipamentos de infraestrutura, operando de forma proativa para situações eventuais de 
instabilidade, proporcionando qualidade e segurança para a infraestrutura fornecida. 

k) Todas as licenças de uso de software serão de responsabilidade da CONTRATADA. 
 

4.1.9 – Da aprovação da Solução 
 

a) Encerrada a fase de lances, de negociação de preços e de habilitação, a Pregoeira convocará a 
licitante detentora da melhor proposta para dar início às apresentações em até 05 dias úteis, após a 
convocação pela Pregoeira. 

b) A verificação da aderência será efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde, juntamente com o 
Técnico de Informática da Secretaria Municipal de Saúde, nas dependências da Secretaria Municipal 
de Saúde, que disponibilizará sala apropriada. 

c) Serão avaliados objetivamente cada um dos itens constantes no Termo de Referência (Anexo 01), 
devendo a licitante atender a integralidade das características. 

d) A licitante deverá realizar a apresentação em equipamentos próprios, devidamente configurados para 
permitir o funcionamento dos sistemas a serem apresentados.  

e) Os equipamentos deverão ser operados por profissionais da empresa licitante, que deverão se 
apresentar, no prazo e horário, definidos pela Pregoeira. 

f) A equipe técnica apresentará o resultado da avaliação para suporte à decisão da Pregoeira, expresso 
por ATENDIDO ou NÃO ATENDIDO. 

g) O licitante que não comparecer na data marcada para demonstração será desclassificado 
automaticamente do certame, podendo ocorrer a convocação do licitante classificado em segundo 
lugar e assim sucessivamente. 

h) A demonstração dos sistemas deverá ser realizada obrigatoriamente em ambiente WEB, sem 
necessidade de emulação. 

 

5 – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

5.1 – O Fundo Municipal de Saúde, por intermédio do Departamento de Compras convocará a licitante 
para retirar a Ordem de Serviço; 
 
5.2 – O prazo para a retirada da Autorização de Fornecimento, após a convocação, é de 03 (três) dias 
úteis; 
 
5.3 – A implantação e treinamento serão realizadas nos locais previamente definidos pela Secretaria 
Municipal de Saúde. 
 

6 – DA GARANTIA  

6.1  – Não se aplica. 
 

 7 – DO PRAZO DE ENTREGA 

7.1 – Prazo de entrega: o prazo para implantação e treinamento, não poderá ser superior a 15 (quinze) 
dias corridos, contados da assinatura do contrato. 
 

8 – DA FISCALIZAÇÃO 

8.1 – A execução do fornecimento será acompanhada e fiscalizada por um funcionário especialmente 
designado pela Secretaria Municipal de Saúde, podendo este ter livre acesso a todos os procedimentos. 
 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1 – Proceder à entrega do objeto; 
 
9.2 – Zelar e responder pela privacidade e sigilo das informações, de modo a assegurar que as 
informações de propriedade da CONTRATANTE não sejam divulgadas ou distribuídas pelos 
empregados ou agentes sob sua responsabilidade; 
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9.3 – Não disponibilizar qualquer informação de propriedade da CONTRATANTE, por qualquer meio e 
para qualquer finalidade a terceiros, sem a anuência expressa desta;  
 
9.4 – Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por sua equipe de profissionais 
nos locais de trabalho quando no desempenho de suas funções, se for necessário;  
 
9.5 – Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a 
contratação, particularmente no que tange a regularidade fiscal, a regularidade trabalhista, o 
desempenho e a capacidade técnica operativa;  
 
9.6 – Acatar as orientações da CONTRATANTE, de forma tempestiva, sujeitando-se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestar os esclarecimentos solicitados e atender as reclamações formuladas;  
 
9.7 – Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, sem a prévia 
autorização da administração;  
 
9.8 – Responsabilizar-se pelo ônus de quaisquer ações, demandas, custos e despesas relativas a danos 
gerados por dolo ou culpa sua ou de quaisquer de seus empregados, assumindo todas as 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas 
por força de lei, ligadas ao cumprimento do contrato;  
 
9.9 – Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto 
contratado sem prévia autorização da CONTRATANTE;  
 
9.10 – Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;  
 
9.11 – Executar os serviços seguindo as características especificadas em contrato, bem como cumprir os 
prazos estipulados. A constatação de qualquer procedimento irregular pela CONTRATADA implicará na 
retenção dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, até que seja feita a regularização; 
 
9.12 – Responsabilizar-se pela implantação do sistema, que somente será considerada integralmente 
implantado quando atender a todos os requisitos descritos no Edital. Os custos e insumos para a 
implantação do sistema são encargos da CONTRATADA; 
 
9.13 – Responsabilizar-se pela fase de treinamentos, que serão prestados nas dependências da 
CONTRATANTE, em data e horário por ela definidos; 
 
9.14 – Caso a qualidade do treinamento seja considerada insatisfatória pela maioria simples dos 
servidores, a CONTRATANTE poderá exigir que o mesmo seja refeito, sem ônus para a 
CONTRATANTE; 
 
9.15 – Responsabilizar-se pelos serviços de suporte técnico e de atualização de versão, que têm por 
finalidade garantir a sustentação, a plena utilização e atualização do sistema, durante a vigência do 
contrato. O suporte técnico será para sanar dúvidas relacionadas com instalação, configuração e uso do 
software ou para correção de problemas de software, em especial na configuração de parâmetros, 
falhas, erros, defeitos ou vícios identificados no funcionamento do sistema. O serviço poderá ser 
realizado remotamente ou nas instalações da CONTRATADA ou da CONTRATANTE. 
 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
10.1 – Assegurar recursos financeiros necessários à realização do objeto contratado, por meio de 
dotação orçamentária;  
 
10.2 – Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à execução do objeto contratado;  
 
10.3 – Permitir o acesso dos profissionais disponibilizados pela CONTRATADA às unidades da 
CONTRATANTE para a execução do objeto contratado, desde que identificados e autorizados, 
respeitando as normas de segurança vigentes nas dependências da CONTRATANTE;  
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10.4 – Exercer a gestão e fiscalização do objeto contratado através dos fiscais designados sob o aspecto 
quantitativo e qualitativo anotando em registro próprio as falhas detectadas;  
 
10.5 – Notificar a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na execução do objeto contratado para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus profissionais, 
quando em atendimento, que venha a ser considerada prejudicial ou inconveniente para a 
CONTRATANTE; 
 
10.6 – Efetuar o pagamento devido no valor acordado em contrato, desde que concluídos e atestados os 
serviços prestados. 
 

11 – DAS PENALIDADES 

11.1 – A CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à 
CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93;  
 
11.2 – A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na 
execução do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades:  
 
11.2.1 – Advertência;  
 
11.2.2 – Multa nos seguintes casos:  
 
11.2.2.1 – Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da 
obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-se-á o 
prazo a partir do término da data fixada para fornecimento do objeto, ou após o prazo concedido às 
correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas; 
 
11.2.2.2 – Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos casos 
de qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 
 
11.2.3. Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos;  
 
11.2.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo da 
Prefeitura Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
 
11.3 – A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.3 e 12.2.4 poderão 
ser aplicadas juntamente com as previstas no subitem 12.2.2, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
11.4 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666, de 
1993; 
 
11.5 – A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos estabelecidos 
resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da CONTRATANTE. 
 

12 – DO PAGAMENTO 

12.1 – Até 30 (trinta) dias após a apresentação da fatura correspondente, devidamente aceita pelo órgão 
competente, sem emendas ou rasuras e após conferência do objeto; 
 
12.2 – Ocorrendo erros na apresentação do documento, o mesmo será devolvido à CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação de nova fatura, devidamente corrigida. 
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13 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1 – As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das Dotações Orçamentárias 
seguintes: 
 

 Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.301.0016.2.043 – Natureza da 
Despesa 3.3.90.40.06 – Ficha 540 – Fonte 1.211.0000.0000. 
 

 Parte das despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde, constante no Orçamento de 2021. 

 

14 – DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

14.1 – O valor estimado para esta contratação é de R$48.400,00 (Quarenta e Oito Mil e Quatrocentos 
Reais); 
 
14.2 – Será declarada vencedora a proposta que atendidas as especificações do Edital e seus anexos, 
apresentar o menor preço global; 
 
14.3 – Na proposta de preços devem estar incluídos todos os encargos, tributos, contribuições e obrigações 
sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados ao fornecimento do 
objeto. 
 

15 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1 – Esclarecimentos e informações poderão ser solicitados aos Membros da Comissão Permanente 
de Licitação, pessoalmente no endereço pertinente ou pelo e-mail licitacao@pmav.es.gov.br ou pelo 
telefone (28) 3538-1109, em dias úteis, no horário de 07h00min as 16h00min. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

mailto:pregao@pmav.es.gov.br
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ANEXO 02 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2020 

 
LOTE ÚNICO 

 

ITEM QUANT UND ESPECIFICAÇÃO 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 01 SV SERVIÇO DE IMPLANTAÇÃO, LEVANTAMENTO DE DADOS E 
CONFIGURAÇÕES DA APLICAÇÃO DE GESTÃO DE FREQUÊNCIA 

  

02 01 SV SERVIÇO DE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE USUÁRIOS 
QUANTO A UTILIZAÇÃO DA APLICAÇÃO DE GESTÃO DE 
FREQUÊNCIA 

  

03 12 MÊS LOCAÇÃO MENSAL DA APLICAÇÃO DE GESTÃO DE FREQÜÊNCIA 
INCLUINDO APLICATIVO PARA CELULAR, PARA UM LIMITE DE 
ATÉ 350 FUNCIONÁRIOS, INCLUINDO OS SERVIÇOS DE 
ATUALIZAÇÃO DE VERSÕES ON-LINE E ATENDIMENTO POR 
TELEFONE, E-MAIL E REMOTO SEM LIMITE DE CHAMADAS, 
SENDO HOSPEDADO EM NUVEM 

  

VALOR TOTAL GLOBAL: R$ ___________________ (VALOR POR EXTENSO) 

 
CONDIÇÕES: 
 

a) Validade da proposta: 30 (trinta) dias; 
 
b) Condição de Pagamento: até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal e conferência dos serviços; 

 
c) Prazo de entrega: o prazo para implantação e treinamento, não poderá ser superior a 15 (quinze) dias 

corridos, contados da assinatura do contrato; 
 

d) Local de entrega: a entrega será nos locais previamente definido pela Secretaria Municipal de Saúde 
 
 
 
 
DECLARAMOS, que nos preços propostos já estão incluídos todos os encargos, tributos, contribuições e 
obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados a 
prestação dos serviços, os quais não acrescentarão nenhum ônus para o Fundo Municipal de Saúde de 
Atílio Vivácqua.  
 
 
 
 
 

____________________/_____, _____ de __________de _____. 
 
 
 
 
 

_____________________ 
Nome do Representante 

(Carimbo do CNPJ da Empresa) 
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ANEXO 03 

 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 
 
 
Atílio Vivácqua, ____ de_______ de ________. 
 
Ao 
Pregoeiro do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA 
 
Assunto: Credenciamento para a participação no Pregão nº. 020/2020. 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa _______________, inscrita 
no CNPJ sob o nº. _______ vem pela presente, informar a V.Sª que o(a) Sr.(ª) ____________, 
portador da Carteira de Identidade nº. __________(apresentar o original) é pessoa autorizada a 
representar, em todos os atos, a pessoa jurídica acima citada durante a realização do Pregão em 
epígrafe, podendo para tanto, oferecer novos lances verbais, transigir, renunciar a recursos, requerer, 
assinar, enfim, praticar todos os atos referentes ao certame. 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Deverá ser apresentado documento que comprove que o subscritor tem poderes para a outorga 
(item 3.2.3). 
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ANEXO 04 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
 
 

 
Atílio Vivácqua/ES, _____ de _______ de ________. 
 
Ao 
Pregoeiro do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA 
 
Assunto: Declaração de atendimento às exigências habilitatórias para participação no Pregão nº. 
020/2020. 
 
 
O(s) abaixo assinado(s), na qualidade de responsável legal pela Empresa _______________, inscrita 
no CNPJ sob o nº. ____________ DECLARA, sob as penas da lei, principalmente a disposta no art. 
7º da Lei nº. 10.520/02, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no 
certame epigrafado, em obediência ao disposto no art. 4º, VII da Lei nº. 10.520/02. 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO 05 

 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO PARA LICITAR 
 
 

Atílio Vivácqua/ES, _____ de _______ de ________. 
 
Ao 
Pregoeiro do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA 
 
Assunto: Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar. 
 
Pregão nº. 020/2020. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
__________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n°. ______, com endereço na 
______________(endereço completo), DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data 
inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação na licitação em referência, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO 06 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
Atílio Vivácqua/ES, _____ de _______ de ______. 
 
Ao 
Pregoeiro do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA 
 
Assunto: Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do Artigo 7°. da Constituição 
Federal. 
 
Pregão nº. 020/2020. 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
_________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o n°. ______, com endereço na 
______________(endereço completo), por mediação de seu representante legal o(a) Sr(a) 
____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. __________ e do CPF nº. __________, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
 
Assinatura Identificável 
(nome do representante da empresa) 
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ANEXO 07 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
Contrato nº. ____/______ 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA-ES E A 
EMPRESA___________________, COM OBJETIVO DE 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
DISPONIBILIZAR APLICAÇÕES WEB PARA GESTÃO 
DE FREQUÊNCIA DE SERVIDORES, COM 
HOSPEDAGEM DOS DADOS EM NUVEM, PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME DESCRIÇÃO NO ANEXO 02 DESTE 
EDITAL.   

 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVÁCQUA, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede nesta cidade, na Praça José Valentim Lopes nº. 08, Centro, Atílio Vivácqua-ES, inscrito no 
CNPJ sob o nº 14.355.640/0001-29, representado por sua GESTORA, a Srª. 
_________________________, portadora do CPF n°. ______________ e da Carteira de Identidade n°. 
___________, doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ........, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n°. .........com sede na .......nº....., Bairro......., 
Cidade........, Estado....., neste ato representada pelo Senhor.........., nacionalidade....., estado civil........., 
profissão......., portador da Carteira de Identidade nº. ..... expedida pela ........... e CPF nº. ........, residente 
e domiciliado na Rua....... nº.... , Bairro.......Cidade...., ES, doravante denominada CONTRATADA, tendo 
em vista o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2020, e na proposta vencedora, que integram o 
presente para todos os fins, firmam o presente Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições 
que subseguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O Objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA DISPONIBILIZAR 
APLICAÇÕES WEB PARA GESTÃO DE FREQUÊNCIA DE SERVIDORES, COM HOSPEDAGEM DOS 
DADOS EM NUVEM, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, conforme descrição 
no Anexo 02 deste Edital.   
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
2.1. O valor do presente contrato é de R$____ (_____), de acordo com a Planilha de Preços do Pregão 
Presencial nº. 020/2020. 
 
2.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas da prestação do serviço, dentre eles, 
seguros, transportes, embalagens, impostos e taxas, bem como, demais despesas necessárias à 
perfeita conclusão do objeto contratado que porventura venham a incidir direta ou indiretamente. 
 
2.3. Será admitida a revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste 
instrumento, desde que, devidamente comprovada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 
 
3.1. O prazo para o presente será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua publicação; 
 
3.2. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Contrato se processará de acordo com o que 
estabelecem os arts. 77, 78 e 79 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 
 
4.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento do serviço até o trigésimo dia útil 
após a apresentação da fatura correspondente devidamente aceita pelo órgão competente, sem 
emendas ou rasuras. 
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4.2. Ocorrendo erros na apresentação do documento, o mesmo será devolvido à CONTRATADA para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data de 
apresentação de nova fatura, devidamente corrigida. 
 
4.3. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento, importâncias que a qualquer título lhe forem 
devidas pela CONTRATADA. 
 
4.4. A CONTRATADA deverá ainda, mediante ao pagamento, apresentar as documentações descritas 
abaixo: 
1. Certidão Negativa de Débito com a Receita Federal;  
2. Certidão Negativa de Débito com a Receita Estadual (da sede da empresa); 
3. Certidão Negativa de Débito com a Receita Municipal (da sede da empresa e do Município de Atílio 

Vivácqua); 
4. Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Compete à CONTRATADA: 
 
a) Proceder à entrega do objeto; 
 
b) Zelar e responder pela privacidade e sigilo das informações, de modo a assegurar que as 

informações de propriedade da CONTRATANTE não sejam divulgadas ou distribuídas pelos 
empregados ou agentes sob sua responsabilidade; 

 
c) Não disponibilizar qualquer informação de propriedade da CONTRATANTE, por qualquer meio e para 

qualquer finalidade a terceiros, sem a anuência expressa desta;  
 
d) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por sua equipe de profissionais 

nos locais de trabalho quando no desempenho de suas funções, se for necessário;  
 
e) Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições que ensejaram a contratação, 

particularmente no que tange a regularidade fiscal, a regularidade trabalhista, o desempenho e a 
capacidade técnica operativa;  

 
f) Acatar as orientações da CONTRATANTE, de forma tempestiva, sujeitando-se a mais ampla e 

irrestrita fiscalização, prestar os esclarecimentos solicitados e atender as reclamações formuladas;  
 
g) Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, sem a prévia 

autorização da administração;  
 
h) Responsabilizar-se pelo ônus de quaisquer ações, demandas, custos e despesas relativas a danos 

gerados por dolo ou culpa sua ou de quaisquer de seus empregados, assumindo todas as 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser 
exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do contrato;  

 
i) Em nenhuma hipótese veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto contratado 

sem prévia autorização da CONTRATANTE;  
 
j) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 

assumidas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;  
 
k) Executar os serviços seguindo as características especificadas em contrato, bem como cumprir os 

prazos estipulados. A constatação de qualquer procedimento irregular pela CONTRATADA implicará 
na retenção dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE, até que seja feita a regularização; 

 
l) Responsabilizar-se pela implantação do sistema, que somente será considerada integralmente 

implantado quando atender a todos os requisitos descritos no Edital. Os custos e insumos para a 
implantação do sistema são encargos da CONTRATADA; 
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m) Responsabilizar-se pela fase de treinamentos, que serão prestados nas dependências da 

CONTRATANTE, em data e horário por ela definidos; 
 
n) Caso a qualidade do treinamento seja considerada insatisfatória pela maioria simples dos servidores, 

a CONTRATANTE poderá exigir que o mesmo seja refeito, sem ônus para a CONTRATANTE; 
 
o) Responsabilizar-se pelos serviços de suporte técnico e de atualização de versão, que têm por 

finalidade garantir a sustentação, a plena utilização e atualização do sistema, durante a vigência do 
contrato. O suporte técnico será para sanar dúvidas relacionadas com instalação, configuração e uso 
do software ou para correção de problemas de software, em especial na configuração de parâmetros, 
falhas, erros, defeitos ou vícios identificados no funcionamento do sistema. O serviço poderá ser 
realizado remotamente ou nas instalações da CONTRATADA ou da CONTRATANTE. 

 
§1°. A constatação de qualquer procedimento irregular pela CONTRATADA implicará na retenção dos 
pagamentos devidos pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, até que seja feita a regularização. 
 
5.2. Compete à CONTRATANTE: 
 
a) Assegurar recursos financeiros necessários à realização do objeto contratado, por meio de dotação 

orçamentária;  
 
b) Fornecer à CONTRATADA as informações necessárias à execução do objeto contratado;  
 
c) Permitir o acesso dos profissionais disponibilizados pela CONTRATADA às unidades da 

CONTRATANTE para a execução do objeto contratado, desde que identificados e autorizados, 
respeitando as normas de segurança vigentes nas dependências da CONTRATANTE;  

 
d) Exercer a gestão e fiscalização do objeto contratado através dos fiscais designados sob o aspecto 

quantitativo e qualitativo anotando em registro próprio as falhas detectadas;  
 
e) Notificar a empresa contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

na execução do objeto contratado para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias, bem 
como quanto a qualquer ocorrência relativa ao comportamento de seus profissionais, quando em 
atendimento, que venha a ser considerada prejudicial ou inconveniente para a CONTRATANTE; 

 
f) Efetuar o pagamento devido no valor acordado em contrato, desde que concluídos e atestados os 

serviços prestados. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
 
6.1. A inexecução do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas 
em lei. 
 
6.2. Constituem motivo para rescisão do Contrato: 
 
a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) O atraso injustificado no fornecimento do objeto deste contrato; 
d) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem suficiente provisão, que caracterizem a 

insolvência da contratante; 
e) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que se refere o Contrato; 
f) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do Contrato. 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO ADITAMENTO, PRORROGAÇÃO E REAJUSTE  
 
7.1. O presente Contrato, a critério da administração, poderá ser aditado nas hipóteses previstas em Lei. 
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7.2. A CONTRATANTE poderá prorrogar o contrato, de conformidade com inciso IV do artigo 57 da Lei 
nº. 8666/93 e suas alterações. 
 
7.3. O reajuste do preço contratado, após o prazo estipulado de vigência do Contrato, será equivalente à 
variação percentual do IGP-DI/FGV - Índice de Preço – Disponibilidade Interna da Fundação Getúlio 
Vargas, dos últimos 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
 
8.1. O presente Contrato será publicado, em resumo, no Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de Atílio 
Vivácqua, dando-se cumprimento ao disposto no Art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS 
 
9.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão a conta 
das dotações orçamentárias seguintes: 
 
 Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional 10.301.0016.2.043 – Natureza da 

Despesa 3.3.90.40.06 – Ficha 540 – Fonte 1.211.0000.0000. 
 

 Parte das despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde, constante no Orçamento de 2021. 

 
CLAÚSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
10.1. A CONTRATANTE poderá, garantida a defesa prévia, aplicar sanções administrativas à 
CONTRATADA, nos termos dos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93;  
 
10.2. A inexecução parcial ou total das condições pactuadas, o erro de execução e o atraso na execução 
do objeto contratado sujeitarão à CONTRATADA as seguintes penalidades:  
 
10.2.1. Advertência.  
 
10.2.2. Multa nos seguintes casos:  
 
10.2.2.1. Pelo atraso injustificado na execução do objeto da licitação, será aplicada multa de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, incidente sobre o valor da parcela inadimplida da 
obrigação, limitada a 30 (trinta) dias, a partir dos quais será causa de rescisão contratual. Contar-se-á o 
prazo a partir do término da data fixada para a prestação do serviço, ou após o prazo concedido às 
correções, quando o objeto licitado estiver em desacordo com as especificações requeridas; 
 
10.2.2.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou da parcela inadimplida, nos casos de 
qualquer outra situação de inexecução total ou parcial das obrigações assumidas; 
 
10.2.3. Suspensão temporária de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) 
anos;  
 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, a cargo da 
Fundo Municipal de Saúde, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o fornecedor ressarcir o CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido 
o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.  
 
10.3. A critério da CONTRATANTE, as sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.3 e 10.2.4 poderão 
ser aplicadas juntamente com as previstas no subitem 10.2.2, facultada a defesa prévia da 
CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis;  
 
10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº. 8.666, de 
1993; 
 



 

Secretaria Municipal de 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

______________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 02 - Centro - Atílio Vivacqua - ES - CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3538-1109 | Email: licitacao@pmav.es.gov.br 

10.5. A CONTRATADA não incorrerá em sanções quando o descumprimento dos prazos estabelecidos 
resultarem de força maior devidamente comprovada ou por culpa exclusiva da CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
11.1. A execução e fiscalização do presente Contrato serão de responsabilidade da Secretaria 
Municipal de Saúde, através do servidor devidamente designado pela titular da Secretaria, podendo 
esta ter livre acesso a todos os procedimentos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
 
12.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Atílio Vivácqua, Estado do Espírito Santo, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que poderão surgir durante a 
sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
13.1. A Execução deste Contrato obedecerá às disposições contidas na Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 
8.883/94 e demais legislações complementares. 
 
13.2. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação. 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos legais. 
 
 
 
 
 

Atílio Vivácqua - ES, ____de ________ de ________. 
 

 
 
 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

EMPRESA CONTRATADA 
 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
1. (nome, CPF e assinatura) 
2. (nome, CPF e assinatura) 
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